
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

   Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico a CONSTRUÇÃO
DE UMA MURETA DE PROTEÇÃO AO LADO
DO PONTO DE ÔNIBUS e ASSOCIAÇÃO, (em
cima dos tubos de inspeção que vem do canal
da Viela Robalo), +/- 5,50 metros de extensão x
1 metro de altura,  no bairro Jardim  Santa
Clara, neste município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que essa construção se faz necessária para proteção e evitar   incidentes ou
acidentes, onde a mesma construção trará dignidade, respeito, segurança, trazendo qualidade de vida e
bem estar comum;
 
 
 
CONSIDERANDO que há fortes indícios de acidentes.
 
    
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de maio de 2023.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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